
1

CÂMARA MUNICIpAL DE

BALSAS

INEXIGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO 05 / zOZs

PROCESSO ADMINISTRATIVO 23 / 2025

A Comissào Permanenre de Liciracào

PARECER JURÍDICO PCM N" 05/2025

ANÁLrSE IURIDTCO - FORMAL DE

PROCEDIMENTO DE INEXICIBILIDADE DE

LICITAÇÃO - ART. 74, ril, "r' DA LEr

14,133/ZO2I. POSSIBILIDADE JURÍDICA DA

CONTRATAC,ÃO.

REI-{TORIO

Veio ao exame desta Assessoria Jurídica, o pÍesenre processo acerca da solicitação do

1' Secretário da Câmara Municipal de BalsaszÀ4A parâ a Íomecimento de inscriçôes para

participacão dos servidores desta Casa de lris no 2o Encontro Nacional de Compras Públicas -
ENACOMP, no período de 14 a16 de abril de 2025 em Sao Luísr4tr4A.

Consh nos Documento de Formalização de Demanda no 04, atrâvés clo qual a

autoridade competente demonstra a justificativa necessária para referida conüatação, bem como

demonstrando quais servidores ficarão disponiveis para participar do evento objeto clo referido

processo de conúatação.

Assim, procedeu-se a Esrudo Técnico Preliminar -ETP elaborado pela equipe de

planejamento demonstrando a viabilidade de tal contratação, sendo elaborado em ato seguinte

Termo de Referência elaborado pela equipe de planejamento e revisado e aprovado por seu

coordenador, que informa que as despesâs se encontram em consonância com a LDO, LOA e PPA

(Art. 16, II, cla LC n" 101,22000).

Consta ainda nos presentes autos a autorização do Presidente da Câmara Municipal

pàra que atendidas as formalidades legais íosse dado seguimento âo presente processo de

contratação.
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Consta, tambem, despacho do Contador informanclo possuir clotacão orcamentárià c

recursos financeiros pârâ suporte de despesas quc correrão po, conta das se'guintes rubricas,

01. Poder Legislativo
01.01 - Câmara Municipal de Balsas

0 t 03 I 00 t l.Zn04 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara
Municipal;
Elementos de despesas, 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

O Agcntc cic Contratação, na condiçuo rlc coordenador do processo, solicitou Parecer

Jurídico sobre a contratacão e análise da minuta do contrato . Na scquência, vieram os autos enr

gabinete para aniilise.

Passo à análisc

Z. FUNDAMENTACAO

A. DAFINALIDADEEABRANGÊNCIADOPARECERJURÍDICO

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle previo cle legaliciade, conforme estabelece o ârtigo 53, I e lI, cla Lei n' 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitaçôes e Contratos - NLI-C):

Art. 53. Ao final da Íàse prepâÍâtóriâ, o processo licitatôrio seguiú para o órgâo de

assessoralnento jurídico da Adurinistraçào, que reâlizâÍá conmole prévio de legalidade

lnediante análise jurídicâ dâ contrâtâcào.

§ 1" Na elaboração do parecer juridico, o óÍgâo de assessonmento juídico da

Adminissação deveÍá:

Í - apreciar o processo licitatódo conforme crítêrios objedvos prévios de aníbuiçao de

prioridade;

ll - redigir sua manifestacào ern linguagem simples e courpreensivel e de forma clara e

objeriva, com apreciaçào de todos os elementos indispensáveis à contrâtâção e coor

exposiçào dos pressuposros de fato e de direito levados em considenção na análise
juridicâ.

Como se pode observâr do dispositivo legal supra, o conüole ptevio de legalidade se

dá em funçao clo exercicio da comperência da análise juridica da íirtura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica

ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais âponmmentos decorrem de

questões iurídicâs, na forma do Enunciado BPC n' 07, clo Manual de Boas Práticas Consultivas da

Aclvocacia-Ceral cla Llnião
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Enunciado BPC n. 7:

A manifestação consultiva que âclentraÍ questãô jurídica com potencial de

significativo reflexo em âspecto técnico deve conter justificativa da

necessiclade de fazêJo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temâs não jurídicos, tais como os técnicos, administativos ou de

conveniência ou oportunidade, podendo.se, porem, sobre estes emitir
opinião ou formular recomendações, descle que enfatizando o caráter
discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações tecnicâs contidas no presente prôcesso,

inclusive quânto âo detalhamento do objeto dâ contratação, suas caracteÍísticas, requisitos e

avaliacão do preço estimâdo, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

Do mesmo modo, se pressupôe em relação âo exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujàs decisões devem ser motivadas nos autos.

Finalmente, devese salientar que cleterminadas observaçôes são feitas sem câráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, denfto

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acâtar, ou nãô, tâis

ponderações. Nào obstante, âs questões relacionadas à legalidade serâo apontadas para fins de sua

correcáo. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidacle exclusiva cla Administração.

B. DAANÁLISE DO PROCIMENTO DE LICITAÇÃO

Nos termos clo artigo 37, inciso XXI, da Constiruiçlo Federal de 1988, a regra geral e

que as contrâtações de bens e serviços pe[a Administração Pública devem ser precedidas de processo

licitâtório.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceçoes à

regÍa ao efetuar a ressalva clos casos especificados na legislação, quais sejam a inexigibilidade e a

dispensa de licitação, que estáo previstas nos ârtigos 74 e ?5 respectivamente da Lei n"

r4.133/ZOZt.

A inexigibilidade de licitação, como já foi dito, é uma exceção à regra e, ocorre quando

há inviabilidade de competição, melhor clizendo, é impossivel promover-se a competição, tendo

em vista que um dos concorrentes Íeúne qualidades tàis que o toÍnâm único, exclusivo, sui generísr-
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inibindo os demâis pretensos paÍticipantes.

No caso em apÍeço, trata+e de fornecimento de inscrições pâra participâção dos

sewidores desta Casa de kis no 2o Enconto Nacional de Compras Públicas - ENACOÀ4P, no

período de 14 a 16 de abril de 2025 em São Luisz/MA de notória especialidade, diante da

singularidade da atividade desenvolüda, conforme consta nos autos documentos comprobatórios.

f)esta forma, conclui*e que nos casos de inexigibilidacle, há impossibilidade de ser

realizaclo o procedimento de competitividacle pâra aquisicáo da proposta mais vantajosa para a

Administração, não sendo uma faculdade do Administrador escolher ou náo pelos procedimentos

licitatórios comuns.

O art. 74, inciso III, alínea "f'da Lei n" 14.133/2021, aduz a respeito da hipótese, de

ser inexigivel a licitação quando verificada a inviabilidade de competição. Portanto, presente está

o requi-sito da singularidade dos serviços técnicos, qual seja,

Art. ?4. E inexigivel a liciraçào quando inviavel ã conpetição, em especial nos casos de:

(...)

lll - contrataçâo dos seguintes servicos tecnicos especializados de natureza

predoninântelDente intelectuâ1 cor[ pÍofissionais ou eDrpresas de notória especializaçào,

vedada a inexigibilidade para sewicos de publicidade e dir,tlgaçao:

(...)

Í) reinaurento e aperfeiçoamento de pessoal;

Art- 6" Para os fins desta Lei, consideranr,se:

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantetnente intelecnral,
aqueles realizados em trabalhos relativos a:

fl teinamento e aperfeiçoarnento de pessoal;

Dessarte, isso demonstra que as modalidades concorrências não são os meios mais

eficazes e corretos cle se contratar alguns objetos e serviços, principalmente, por suas singularidades.

Assim, para o caso em comento, não figura a inexigibilidade como uma forma cie burlar

o necessário processo licitatório, essencial para a moralização das contmtâções firmadas pelos entes

de direito público com os pâÍticulâres. Alem de que a inexigibilidade e a dispensa sào

procedimentos licitatórios, rnais simples, e verdade, mas ainda assim o sào:
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(...) é incorreto aÍirmar que a contratâcão direta exclui um "procedimento licitâtório".
C)s casos de dispensa e inexigibilidade de licitâçào envolveu, na verdade, um
procedirüento especiàl e sinpliíicâdo, para seleção do contrato IDâis vânrâJoso parà À

Adrninistração Pirblica. Há uma série ordenacla de atos, coliurando selecionar a m,9116í-tt
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propostâ e o contratante adequâdo (...) (Marçal Justen Filho na C)bra Comentários à Lei
de Licitaçôes e Contratos Administrativos, 10" ed. Na pag. 289) Igrifo nossol.

Pois bem. Considerando o obieto clo presente processo, as observações aqui

formuladas serão centradas na hipôtese de inexigibilidade de licitàção, em razão de notória

especialização e singularidade do objeto â ser contrâtâdo, unâ vez que nos aurôs constâ que SLA

NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.284 .4?4/OC0l-88, reúne experiênciâ em âtuação em

favor da Administração, com atuação em diversos órgãos, possuindo um excelente histórico de

prestação de serviços de consultoria na área de contàbilidade pública.

Assim, verifica-se que foram seguidas as normas pertinentes ao processo de

Inexigibilidade. lnclusive quânto ào preço, posto que o valor ofertado para os módulos a serem

conÍatados é no valor global de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais). Tenclo

apresentado proposta vantajosa, não âpenas em termo de economicidade, mas principalmente pela

notóri.a especialização dos serviços prestados que executará a capâcitâção, objeto deste processo.

Conclui+e, com base nâs Íazões supÍa expostas, que e possível a contrâtâção diretâ da

empresa SLA NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 44.284.474/0001.88, por inexigibilidade

de licitaçao nos termos já delineados.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, verifica-se que estão preenchidos os requisitos para a inexigibilidade

de licitação, nos termos do artigo 74,III, alínea "f' da Lei n' 14.133//021.

Assim, opinaae {avoravelmente à formalização da contràtação diretâ, recomendando-

se a observância aos principios da transparência, economicidade e eficiência, bem como a adoçào

das providências necessárias para a execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela

legislação vigente.

Este é o parecer.

s.M.j.

Balsas/ÀtrA,01 de abril dc 2025.

Rego Coelho

Procurador
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